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Patentes rgbl biotecnologia: 
estíinulo ou obstáculo à 
produ@o de conhecimentos 
e inovações? 

Está em debate no  Brasil a adoçào de  nova 
lei para protecão à propriedade intelectual 
(PPI) de  invençòes industriais. em substi- 
Niçào ao  Código de  Propriedade Indus- 
uial. v i~ente  desde 1971. A mudança da 
legislacàode marcas e patentes industriais 
não decorre do dinamismo da economia 
ou dos anseios da sociedade para dar 
vazão ao  progresso técnico-científico. AO 

contrário. o pais vive a pior crise econô- 
mica e social de  sua história recente e 
padece de atraso tecnológico incompati- 
vel com a riqueza dos recursos naturais e 
humanos d e  que dispõe. Para agravar 
mais o quadro, a cnse fiscal e a vinual 
falência d o  Estado brasileiro tem sido 
invocadas sistematicamente para iustificar 
o colapso das instituições d e  C&T e d o  
sistema educacional d o  país. 

Assim. o momento atual é o mais 
inoportuno e inadequado para uma 
mudanca dessa natureza. Associada a 
escassez d e  capacidade de  invencào cien- 
tífica e de  massa critica para absorcào de  
tecnologia. a liberaliza~ào da lei brasileira 
de  patentes poder5 convener o pais em 
simples reserva de  mercado para corpora- 

qões transnacionais. não abrangendo a 
além de impossibilita descoberta de algo pré- 
definitivamente o estabel existente. ainda que totalmente 
menio de  proieto cientifico-tecnológico 
que responda As reais necessidades e as 
potencialidades d o  Brasil 

A chamada 'nova biotecnologia' ele- 
vou as expectativas de  \.alorização da 
riqueza penetica dos trópicos. Reacendr- 
ram-se as esperancas de  recuperacào da 
capacidade de  competicào e crescimento 
das economias do Terceiro Mundo. sobre- 
tudo  das  detentoras d e  património 
genético. A Convencia da Biodivenida- 
de. aprovada na Rio-92. apesar da recusa 
dos EUA em assina-la, fixou um marco nas 
negociacões entre países industrializados 
e o Terceiro Mundo, sobre o uso dos 
recursos da natureza e da transferência de  
tecnologia. Isso valoriza o debate sobre a 
nova lei brasileira de  marcas e patentes. 

Natureza e runaamentos a: 
Drorecao a proprienaoc 
intelectual 
A protrçào a propriedade intelectual inci- 
de  sobre criacòes d o  intelecto humano. 

desconhecido nesse âmbito. Assim. a pa- 
tente de  invençào é a expressào legal d o  
privilégio remporáno concedido pelo Es- 
tado a pessoa física ou jurídica, pela 
criação de algo novo. Em geral. esse 
privilégio consiste no  direito exclusivo de  
exploracão comercial d o  obieto da paten- 
te. por tempo determinado. 
,',Pelo menos em tese. a concessào de  

direitos de  propriedade e monopólio tem- 
porário sobre invenções (inovações). visa 
beneficiar tanto o inovador quanto a socie- 
dade em geral. Em troca, pelo direito 
exclusi\.o de  explorar economicamente a 
sua invencão. o detentor da patente deve 
tornar disponível o seu conhecimento e 
propiciar a materializaçào da inovação. 
em benefício de quem dela queira fazer 
uso: seja para consumo. seia para gerar 
inovacòes subsequentes. 

O sistema se apóia ainda no pressu- 
posto de que o usufmto do privilégio de  
monopólio temporário pennite. ao inven- 
tor. o ressarcimento dos disp@ndios com a 



m l i z a g o  de  seu invento e a possibilida- r-. instituindo o princípio d o  'trato igual'. 
dedeacumularevmtuaUexcedmtespara Assim. a tendhcia C 'harmonizar' as leis 
proueguir na atividade inventiva. Em ter- nacionais d e  patentes. estabelecedese 
mos mais gerais. a patente se converteria. repns cada vez mais iguais, para parei-  
entPo. em estímulo a criatividade científi- ros cada vez mais desiguais. 
a. I transferência de  tecnologia e inter- Portanto. uma lei equilibrada de  PPI, 
dmbiodeeonhecimentotécnic~mtW- a o  conceder estímulos ao  inventor/ 
co. aos investimentos crescentes em P&D inovador. deve preservar rambCm os inte- 
e em atividades produtivas promovendo. r e w s  da sociedade e d o  país. coibindo 
em Última analise. o progresso técnico e usos abusivos dos direitos concedidos e 
económico dos paises que a adotassem. ? buscando viabilizar mrattgias tambtm 

A crescente inrernacionalizago da m' harmonizadas de  integrago e dcsenvol- 
nomia transfere. para alCm das fronteiras vimento econbmico. em nível regional. 
nacionais. as latentes contradições na lei 
de  patentes. Dai as divergéncias de  inte- P i t h O S  I IWvWhS 
m s e s  entre paíus industrializados - que bioteenológicw 
pressionam, por leis mais restritivas. para Biotecnoiopia é termode pnnde amplitu- 
garantir maior retorno a seus investimen- de e pode referir-se a vasto espectro de  
tos em tecnologia - e os países em desen- temolopias biológicas que incluem desde 
volvimento. que busam resolver proble- o melhoramento genético de  plantas. ani- 
mas de  atraso e depndência tccnolwica. mais e microrganismos (por selc@o e 

Comoasleir.de PPI têm sempre imbito ctuzamentos naturais). ate a alta tecnolo- 
nacional. exigem-se acordos ou conven- Ria de transferénc~a de  genes entre seres 
cões internacionais para harmonizar as uivos de  qualquer espécie. desenvolvida 
varias formas de  p m e g o  nacional e ou aperfeiçoada nas mês últimas dCcadas 
garantir a resolução dos problemas que se e hoie denominada 'nova' ou 'moderna 
interpòem I integração ccon6mic-a mun- biorecnologia'. Genericamente. então. a 
dial. hole pmtagonizada pelos EUA. a biotecnolopia abrange o coniunto de ttc- 
Comunidade Económia Européia (CEE) nicas que usam organismos vivos(ou mas 
e o JapPo. O mais importante desses panes) para elaborar ou modificar produ- 
acordos. conhecido c a n o  Convenção d e  tos. melhorar plantas e animais ou desen- 
Paris - de  1983 - C administrado pela volver e modificar microrganismos para 
Or~anizaçPo Mundial d e  Propriedade usos específicos. como sugere Henk Hob- 
Intelectual (OMPI - agmcia especializada belink. em Riotecnology and lhe Futureof 
da ONU) e conta com cerca de  100 países World Agriculrure (Zed Books. Londres. 
membros. inclusive o Rrasil. Ela dá o 1991, p6p. 2 5 )  
direito a seus membros de  e l e p r  .wores As invenções resultantes da aplicação 
estrattgicos para o &senvolvimento na- pn lmenre  integrada dessas tecnologias 
cional e exclui-los doalcancede sua leide podem traduzir-se em produtos. proces- 
patentes. Esu norma tem sido usada his- sos e usos íaplicaçõcscs) dos produtos. de  
toricamente pela maioria dos países. in- largoalcance em setores como agricultura 
clusive os industrializados. para fortalecer e pcmiria. produdo de  alimentos. quí- 
tais setores internamente. antes de  abrí- mica fina. saúde e produtos fannac(uti- 
los 1 competição internacional. Apesar de  cor, mineração. protc@o ambienta1 etc. 
permanecer vigente esse dispositivo. pai- Esse amplo espectro de  aplicações 
m do Terceiro Mundo. inclusive o Brasil. potenciais da moderna biorecnologia des- 
enào sendo pressionados - inclusive com penou grandes expectativas econômicas. 
ameaças de  rrraliaç;?o comercial - para desde o início d o  seu desenvolvimento. 
mudarem suas leis de  patentes. eliminan- Expectativas que. segundo Michael 
d o  as restrições vigentes em Lreas como Bosquin. economim da Casa Branca. se 
finnacos. química fina. alimentos e bio- traduzem hoie em uma perspectiva m l  de  
trcnolopia (excluídos d o  Código de  P m  faturammio d e  cerca de  50 bilhões de  
priedade Industrial Brasileiro). dólares no ano 2.000. só para a indústria 

Por ouuo lado. a OMPI n l o  permite biotecnológica dos EUA. 
qualquer tratamento privilegiado para Ante panorama tão promissor para os 
inventores nacionais frente a enrangei- intemses corporativims. desatou-se em 

escala mundial. especialmmte nos EUA. 
onde se d m m  os avançm iniciais mais 
expresivos. vigorasa mdência n o s n i d o  
d o  controle pnvado de  todoo processode 
P&D e I concentrago crescente dos inte- 
resses d o  setor em estruturas cada vez 
mais oligopolindas na indúnria e no 
mercado de  produtos bimecnoi@ico~. 

Segundo Hobbelink (1991). a 'nova 
biorecnologia' nasceu nos laboratórios de  
biologia molecular. bioquímica e genética 

Uma criacão meci 

de  universidades c outras instituições 
públicas de  pesquisa e passou por 'fase 
excitante. porém curta." de pequenas e 
médias companhias biorecnol6gicas in- 
dependentes, geralmente organizadas 
pelos próprios pesquisadores. Pouco mais 
de  uma década depois. jl estava sob o 
domíniode Rigantescas mqxmçõestnns- 
nacionais dos setores de  agroquimica. 
fannacos. sementes e pmessamento de  
alimentos. que controlam desde boa pane 
da pesquisa básica atC os mercados para 
os produtos e usos finais das inovações 
geradas. 

Em seu excelente trabalho de  análise e 
cornpilaçlo de  dados sobre a ainda cuna 
traietória da biotecnologia comercial. 
Hobbeiink (1991) caracteriza em detalhes 
os virios momentos desse processo. que 
deixou para trás promessas d o  cumpridas 
e expectativas frustradas quanto ao  papel 



social que se esperava ver cumprido por 
tão importante campo da ciência. O 
confmnto potencial entre o interesse pú- 
blico e privado. em contexto particular- 
mente marcado pelo domínio oligopólico 
do setor, recebe do autor caracterização 
quase dramática: 

'.. . as decisòes sobre o que deverá 
acontecer daqui para frente, sedo toma- 
das predominantemente nas salas de 
reunião dos conselhos diretivos de 

nica é nova 

ainda divulgada 

3 mas que existiu, 

sstads natural? 

gigantescos supridores de agroquímicos. 
medicamentos e alimentos processados. 
c...) Em geral. os conselhos diretivos ten- 
dem a visualizar o que é melhor para os 
lucros da companhia, o que não é neces- 
sariamente o mesmo que o bem-estar 
público" (pfig. 48). 

Pre-s eçonómicas e 
fiexibilizacão de princípios 
da PPI 

A cruzada empreendida pelos países de- 
senvolvidos (EUA & frente), para ampliar 
o alcance das leis de patentes sobre as 
biotecnologias e seres vivos. inscreve-se 
no contexto de valorização súbita das 
possibilidades de faturamento abertas pa- 
ra os que dominam as tecnologias de 
ponta em biotecnologia e da necessidade 
de restabelecer a competitividade indus- 
trial norte-americana. 

O principal f6mm eleito para veicular 
as preocupações dos países industrializa- 
dos com a estreiteza dos marcos legais 
vigentes no Terceiro Mundo, diante das 
peculiaridades das inovações biotecnoló- 
gicas, tem sido a chamada Rodada Uruguai 
do Acordo Geral de Comércio e Tarifas 
(GATD. O tema da propriedade intelmal 
se tomou prioridade máxima dessa 
convenção por insistência dos EUA, com 
apoio do Japão e da CEE, resultando no 
estabelecimento de grupo especial de 
negociação para aspenos de Propriedade 
Intelectual Relacionados com o Comércio 
(TRIPS). Guilherme Aguiar Patriota, em 'O 
Brasil e as Negociações sobre Propneda- 
de Intelectual' (Boletim de Negociações 
Comerciais Multilaterais, no 2, maio, 1990, 
pag. 6 )  diz que, para justificar a inclusão 
de  questões relativas a propriedade 
intelectual nas negociações do GA?T, o 
gwerno dos EUA proclama a necessida- 
de de "pôr um fim ao que chamam de 
concorrência comercial desleal (pirataria 
e contrafação) da pane de terceiros paí- 
ses, entre eles o Brasil". 

Além das negociações multilaterais em 
curso no ãmbito do GATT, os mecanismos 
de 'persuasão' bilateral para atingir os 
mesmos objetivos são conhecidos dos 
brasileiros e latino-americanos. Ameaps 
de retaliação comercial, congelamento de 
acordos bilaterais de cooperação témico- 
científica, restrições de acesso a áreas 
sensíveis de avanço da ciência para estu- 
dantes de pós-graduação e eventuais 'di- 
ficuldades' de acesso ao crédito interna- 
cional &o alguns desses mecanismos que. 
diante da fragilidade das economias ter- 
ceimmundistas, podem facilmente que- 
brar resistências de pone político. 

Por sua vez, países em desenvolvimen- 
to. como o Brasil. estão ávidos por reali- 
zarem suas próprias potencialidades de 
desenvolvimento. combinando os avan- 
ços da biotecnologia. com a utilização 
sustentada dos recursos da sua biodiver- 
sidade. Eles vêem, com justa apreensào 
que, em questões de tamanha transcen- 
dência para o futuro do Terceiro Mundo, 
venham prevalecendo consideraçdes de 
ordem essencialmente comercial, da par- 
te dos desenvolvidos. A CEE, tradicional- 
mente mais cautelosa sobre o patentea- 
mento de seres vivos em geral, está en- 
frentando vigorosa oposição de setores 

organizados dos países membros h pro- 
posta diretiva sobre 'A Proteção Legal de 
Invenções Biotemológicas', apresentada 
ao Parlamento Europeu em 1988. Segun- 
do osanais Patenting Life Fonns in Europe, 
da Conferência Internacional para o Par- 
lamento Europeu (BnixelaS. 7 e 8 de 
fevereiro de 1989), essa diretiva propõe a 
inclusão de quase todas as formas de vida 
como passíveis de patenteamento para os 
paises da Convenção Européia de Paten- 
tes. 

A extensão da legislaeo regular de 
patentes ao domínio da biotemologia, 
envolvendo plantas, animais e microrga- 
nismos, além dos componentes genéticos 
desses organismos. traz a público também 
a controvérsia da aplicabilidade dessas 
leis. desenhadas originalmente para pro- 
teger direitos sobre invenções penencen- 
tes ao mundo inanimado. Muitos autores 
e estudiosos do assunto vêem. com gran- 
de preocupação, a flexibilidade ou até a 
flagrante permissividade com que são 
interpretados alguns requerimentos bási- 
cos para a concessão de patentes pelos 
tribunais de certos países e pela própria 
OMPI, quando se trata de inovacões ou 
avanços no campo da moderna biotecno- 
logia, pelos advogados das empresas so- 
licitantes. Critérios como novidade, ativi- 
dade iiventiva, aplicabilidade industrial, 
revelação e reprodutibilidade do invento, 
observados com rigor no patenteamento 
de invenções mecânicas, oferecem difi- 
culdades as vezes incontornfiveis, para 
aplicação ao patenteamento de microrga- 
nismos ou outros componentes genéticos 
de organismos vivos. 

Novidade A determinação da novidade 
de um microorganismo envolve proble- 
mas conceptuais e práticos tão comple- 
xos que sua aplicabilidade se torna 
questionável, como afirma C. M. Correa. 
em seu artigo 'Patentes y Biotecnologia: 
Opciones para América Latina'. publicado 
em Políticas de Propriedad Industrial de 
Inventos Biotecnológicos y Uso de Ger- 
moplasma en América Latina y el Canbe 
(SanJose. 1989). Uma criação mecãnica é 
nova quando não foi ainda divulgada 
publicamente. Como se aplicaria isso ao 
microrganismo recém-identificado mas 
que existiu, previamente. em estado natu- 
ral? Além disso. diante da conhecida difi- 



culdade de  descrição desse tipo de  'cria- 
ção'. como garantir que não se trata de 
microrganismo idêntico a algum já depo- 
sitado. porém descrito de forma insufi- 
ciente? 

AüvWdo Innniiva Grande pane das 
solicitações de patentes para a biotecnolo- 
pia se constitue de 'descobertas' e não de 
invenções. peloque nãoseriam patenteáveis 
Um invento não pode ser óbvio: deve 
expressar soluòo inovadora, em relaòo ao 
estado da ane - distinto de descobem. 
referente a algo desconhecido. porém, prr- 
existente. Nesse sentido. os penes utilizados 

vidas quanto ao  papel complementar ou 
substitutivo do depósito da 'criação' e 
divergências. importantes sobre as moda- 
lidades de  acesso 2 essa informação. Por 
tudo isso e pelo caráter ainda incipiente 
d o  conhecimento em relação à complexi- 
dade das relaçòes entre múltiplos compo- 
nentes peneticos, a reprodutibilidade das 
inovacòes biotecnológicas é também muito 
reduzida. Por isso. "o monopólio que 
obtém o ritular da patente cem biotemolo- 
pia) é muito mais amplo do que o corres- 
pondente às invenções propriamente in- 
dustriais" (Correa, 1989). 

Em suma. os requisitos e condiròes de 

festações críticas da SBPC. o surgimento 
do imponante Fórum pela Liberdade do 
Uso do Conhecimento - iá integrado por 
meia centena de  entidades científicas e 
profissionais d o  país -. alem da manifesta 
oposieode secretários estaduais de Cién- 
cia e Tecnologia e de Meio Ambiente. 
expressa pelos seus respectivos f6mns 
nacionais são evidência inconteste de que 
o desconfono e a oposição ao  PL-824/91 
estão em franco crescimento. 

Nesse contexto 
paraa obtendodeplantasmnsgénicasprr- parenteabilidade de  organismos vivos es- 
existemnanatureza.assimcomoasenzimas tão sendo ostensivamente flexibilizados. 
e princípios ativos de organismos vivos com o aval da OMPI e da Convenção 
usados na elaboração industrial de produtos Européia de  Patentes. para tornar factível 

entre Mc 
ahenraresefarmacêuticos. Entretanto, esses sua aplicação a esse campo e dar curso ao 
componentes& natureza vêmsendoobieto projeto das megacorporaçaes transnacio- 
de conceseo de patentes. com nais dos setores agroquírnuo. farmacêuti- 2 extensão dr Q ~ Q  
repercussões neptivas para os países de- co e de processamento de  alimentos. 
tentoresdessesrecunosda biodiversidade r assemirando direitos absolutos de mono- 
carentes de tecnologia e também para o pólio sobre as inovações biotecnológicas 
desenvolvimento da pesquisa. que elas controlam. 

Apin.bllldd. Indumtrlml A inovacão de- 
ve ter uso prático definido. Também esse 
requerimento está sendo reinterpretado 
pela própria OMPI. de forma a causar 
sérias preocupaçdes. Segundo Correa 
(1989). orelaxamento desse requisito pelas 
propostasda OMPI. a pontode considerá- 
10 satisfeito. inclusive quando um proce- 
dimento é utilizável só em atividades de  
pesquisa e análise. pode conduzir à mono- 
polizacão de processos experimentais e 
assim representar obstáculo ao  progresso 
da pesquisa e do desenvolvimento tecno- 
lógico. 

D o d g i o  piona w mproduilbllldmdo 
Este é outro requerimento clássico das leis 
de patentes e de  fhcil aplicação a invençòes 
mecânicas. O invento deve ser descriro 
para que possa ser reproduzido por al- 
guém com competência na ane. Visa 
garantir a transferéncia de  tecnologia e o 
intercâmbio de informacão científica. f. a 
contrapane d o  inventor àsociedade, pelo 
privilégiodo monopólio temporánosobre 
a sua criação. Mais uma vez, porém. 
complica-se a aplicacào desse requisito 
na biotecnologia. Há sérias dificuldades 
para uma descrição escrita completa, dú- 

Apesar disso. a resistência da comuni- 
dade científica internacional nào esmorece 
e pode estar aumentando. Para os cientis- 
tas e setores profissionais organizados é 
flagrante a inadequacào da legislacão de 
patentes para organismos vivos. "Devido 
às pressòes da indústria. os advogados de  
patentes adaptaram a biologia 2 lei de 
patentes. não obstante o fato de que esta 
contraria as leis e definicões biológicas". 
protesta o eminente biólogo dinamarquês 
Jesper Toft. ao intervir na Conferéncia 
Internacional do Parlamento Europeu. 

Em uma espéciede conuapanida none- 
americana à Conferência do Parlamento 
Europeu. organizou-se importante reunião 
de trabalho. com o apoio das principais 
sociedades profissionais none-america- 
nas (Agronomy, Soil Science and Crop 
Science. além de  outras). financiada pelo 
USDA. O evento também analisou criti- 
camente questòes sobre a proteçào legal 
de organismos vivos no pais e as impli- 
cações da 'explosão' tecnológica na mani- 
pulacào de genes. para a aplicação e 
interpretaeo dos estatutos legais vigen- 
tes. como consta da Intellectual Propery 
Rights Associated nith Plana (ASA Special 
Publication. nP 52. Madison, 1989). 

No plano interno, as sucessivas mani- 

poderá também i 

1moIic8~oe~: oarz o Droeressr 
cientltteetecnologico orasiiolrr 
Sao inegáveis as potencialidades que 
desconina a moderna biotemoiogia para 
impulsionar o desenvolvimento sustenta- 
dode  paises como o Brasil. detentores das 
mais expressivas parcelas da diversidade 
biológica ainda remanescente no planeta. 
Para muitos. ela significa (ou significava), 
ao  lado da microeletrônica. a pona de 
entrada para a chamada Terceira Revolu- 
ção Industrial. 

Os apologistas da universalização de 
sistemasde PPI mais rígidos e abrangentes 
afirmam, como vimos, que essas poten- 
cialidades só nào estão se materializando 
no Terceiro Mundo. por que faltam estí- 
mulos 2 criatividade científica e 2 inova- 
ção temológica. a investimentos mais 
vultosos em pesquisa e desenvolvimento 
(P&D), à transferência de tecnologia e 
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produflo industrial correspondente. Esses 
estímulos seriam consequéncia nawrai d o  
patenteamento das modernas biotemolo- 
pias e das suas aplicações nos setores 
quimico-farmacêutico. de  medicamentos 
e produtos alimentícios. 

A n a l i r  dor pmuupostos d a  PPI 
ampl iada  
f muito difícil avaliar. em toda sua enen-  
sào, os possíveis impactos da introduçào 

desequilíbrios 

Em segundo lugar. as dramAticas limi- 
t a @ ~ ~  de  recursos para investimentos em 
P&D no setor. escassos recursos humanos 
qualificados em áreas esuatépicas d o  co- 
nhecimento (salvo exctçdes) e um sine- 
ma deensinoà beiradocolapso, a escassez 
e o obsoleiismo de equipamentos e labo- 
ratórios para pesquisa. sal5rios desesti- 
mulantes para a grande maioria dos pes- 
quisadores. além de um coniunto de  
macropolíticas econ0micas desfa\,oráveis 
sào fatores que obstmem. neste momen- 
to. qualquer perspectiva aimista para um 
desenvolvimento biotecnolópico aut6- 
nomo e de grande escala no Brasil e na 

lhe ser concedida patente nos países in- 
dustrializados. Apesar de  as inversòes em 
P&D haverem aumentado de forma 
exrraordinána. nos últimos 25 anos. seri 
muito dificil derminar  que pane desses 
investimentos se poderia atribuir à aplica- 
çào do sistema de patentes. h biotemolo- 
gia. Scpundo Picrre-Benoit Joly. em 
'Schould Seeds be Patentable' Elements of 
an Economic Analvsis'. publicado tam- 
bém nos anais Patenting Life Froms in 
Europe. dúvidas persistem ate mesmo 
sobre a real necessidade do patenteamen- 
to para prantir altos investimentos no 
setor; 

América Latina em geral. - A tmponáncia da patente como promo- 
Nesse quadro. torna-se evidente que. tora da transfe+ncia de  tecnologia em 

-te e Sul, nos marcos de enfoque puramente co- favor de países do Terceiro Mundo e. 
mercial. como o defendido pelas N@CS iwalmente. question9vel. tima proteçào 
desenvolvidas e suas corporações trans- de patentes cada vez mais rígida. poderá 
nacionais. em f6mns como a Rodada restringir ainda mais o já limitado acesso 

tes em setores enratépicos -consolidaria beneficiando os exportadores de  tecnolo- 
vantagenscompantivas intransponíveis a pia e de produtos derivados. mais que os 

i; biotecnoíogiz favor dos paises mais ricos e desenvolvi- detentores da riqueza genética do Tercei- 
dos'(Patriota. 1990). Quanto mais ripidas ro Mundo. De qualquer maneira. a rrans- 

vpoi restricões 

-ies científicas.., 

d o  patenteamento no campo biotecnoló- 
pico. para o desenvolvimento de paises 
como o Brasil. Com a ressalva de que os 
efeitos podem variar. segundo os distintos 
tratamentos lepis que se podem dar h 
quesuo. muitos autores vêem. com claro 
pessimismo. a solu@o d o  patenteamento 
como modo de  estimular o desenvolvi- 
mento científico-temolópico do Terceiro 
Mundo. mesmo em se tratando de paises 
privilepiados em biodiversidade. 

Em primeiro lupar. a profunda assi- 
metria que já se estabeleceu entre países 
dcxnvol\.idos e subdesenvolvidos quanto 
ao domínio das novas biotemolopias. 
impde franca desvantagem competitiva a 
esses últimos. frente aos primeiros. A 
proposta de liberalização dos mercados 
internos ao comércio internacional. por si 
56. bastaria para aprofundar o fosso tec- 
nolópico j& existente. 

as nonnas internacionais de PPI. mais 
favoráveis ser30 os temos de troca para 
os bens e servicos de maior conteúdo 
tecnolópico provenientesdos paises avan- 
cados e menos favoriveis para os bens 
primários ou de  menor valor agregado. 
originarios dos paises em desenvolvimen- 
to. Resultado: dixrepãncias econ0micas e 
sociais ainda maiores entre os dois blocos 
de paises. 

Do ponto de vista dos estímulos pro- 
porcionados ao desenvolvimento científi- 
co-tecnolópico. asevid~ncrastarnbém nào 
sào faroriveis: 
- .Maiores investimentos em P&D local 
nào sào decorrência natural do patentea- 
mcnto. As empresas nacionais tCm. em 
peral. capacidade limitada para inversões 
em P&D. nas dimensòes requeridas. No 
Brasil. a quase totalidade dos investimen- 
tos em C&T vêm do Estado. Quanto hs 
multinacionais. sua racionalidade nào 
inclui a transferência de pesadas estmwras 
de P&D altamente sofisticadas a paises 
que oferecem condicòes muito mais prr- 
cárias d o  que aqueles que as scdiam 

Em termos gerais. nào há evidencia 
conclusi\,a sobre r r lado  positiva entre 
proteçào r inovaeo. A própria biotecno- 
logia teve impulso extraordinário antes de 

ferência de tecnolopia e o fluxo de inves- 
timentos para a produçào indunriil local 
dependem. tamMm (ou pnncipalmente). 
de condiçòes favoráveis. tais como as 
dimensòcs d o  mercado. a oisponibilidade 
e os ciistos de matCna-prima e mào-dr- 
obra especializada. os es'entuais estímu- 
10s fiscais. a estabilidade econ0mica e 
social. entrc ouira, 
- O estimulo 2 criati\.idade científica tam- 
bém nao passa. necessanammte. pela con- 
cesdo de patentes 2s inovac&s geradas. A 

maior pane delas sào produto do trabalho 
mlenvo e tem por tiniL?rrs as empresas que 
financiam as pesquisas e nào os prs- 
quisadores. individualmente. Nesse contex- 
to de desequilibnos mtre None e Sul. a 
extenso da pmecào de patentes ao campo 
da biaecnologia poderá também unpor 
resui@es 2s atividades cientificas (pmnto .  
2 criatividade) de pesquisadores naoonais. 
sempre que essas envol\.erem procedunen- 
tos. materiais w componentes gméticos de 
organismos vivos iá patenteados por peq- 
quisadores w empresas esuanpua?. w 
ainda. pendentes de decicào iudicial 4 

função estimulo da patente. ainda que d o  
possa ser nepda. pemptoriammte. ter3 
m p r e  maior peso para quem esc5 mai?. 
peno da fronteira da ciencia. 



Patentes e dúvidas 
no caminha d a  c l i n c l a  
A percepc4ocla patente de invendocomo 
mecanismo eficaz de  reserva de  mercado 
para inovacbes biotemológicas explica. 
em última analise. a cruzada empreendida 
pelas na-s desenvolvidas e. diretamen- 
te. pelas corporac&s tnnsnacionais. em 
favor da universalizaçào e maior rigidez 
das leis de  patentes. A outra face dessa 
moeda C o viporoso processode privatiza- 
çào d o  conhecimento cienrlfico-tecnolb- 
pico que acompanha esse movimento 

Assim. paradoxalmente. o que se pro- 
p& como estimulo ao desen\pol\wnento 
cientific~tunol0pico. comem a produzir 
consrranpimentos ao avanço da ciencia. 
no campo da prbpria biaemolopia. Fm 
primeiro lupar. surgem restricbes crescen- 
tes 3 livre circulacào da informacào cien- 
tifica A perspectiva d e  se chepar a 
ino\.ac&s pas<iveisde proiedo. obstrui a' 
dirulprào de infonncs pericidicos sobre 
o andamentodas pesquisas e dos resulta- 
dos parciais. retardando-se0 intercimbio. 
sohretudo entre pesquisadores de  empre- 
sas privadas. mas tamwm entre institui- 
cdes públicas de  C&T e entre esus e o 
setor privado. por causa da crescente 
competido entre eles. E diRcil avaliar 
qual será o impactodessas restricbes. pois 
a adocào de patentes na biotecnolopia t 
ainda. na prática. relativamentc recente. 

Por outro lado. h5 tamhém temor 
penenlirado frente 2 possibilidade de  
restncbes ao  fluxo de  marenal penkico. 
d r  materiais avançados ou de pennoplab- 
ma onpinário de  colecdes bhsicas ou d r  
trabalho. A I0pica de  prevenir competido- 
res de  se anteciparem na soliciracào da 
patente é a mesma que se aplica ao 
intercámbiode rrsultadosparciais. Radica- 
lizanclo-se a competicào no plano mun- 
dial. podem-se espenr também mudan- 
ças na politica de intercâmbio de g e m o  
plasma entre paisese também nos c e n t m  
internacionais de pesquisa apricola 

A pn\.atizado d o  conhuirnenio cien- 
rifico. impulsionado pelo nstema de  pa- 
rentes. vem produzindo sipnificativas mii- 
danças no componamcnto de  pesquisa- 
dores das uni\~enidades e dos institutos 
públicos de  pesquisa. principalmente nos 
EUA e na CEF.. A perspmiva de  retornos 
monethrios. sob a forma de  'rovalties' por 
invencdes patenteadas. radicaliza a 

orientacio de  pcsquisadms e univeni- 
dades. em favor de apendas de  pesquisa 
que respondam Is  demandas comerciais 
d o  mercado ('rnarket relevant research'). 
em detrimento da a tendo  a problenusde 
pesquisa de  cone social ou ambienta1 e 
mesmo da pecquisa basica. tanto ou mai\ 
relevantes para a sociedade. mas com 
baixas taxas de  apropriado comercial de 
resultados 

Essa iendCncia jh começa a fazer eco 
n o  siaema universitlrio e institui@es 
públicas de  pesquisa. no Bnsil. Ela tem. 
como fatores adicionais dc  induqào. 
1 ) a reducào crescenre de  recursos o w -  
mentários d o  Fstado. que obnpa eswi  
sistemas a verem o mercado como fonie 
provedora de  recursos alternativos P sua 
sohrevivíncia e reprodudo institucional. 
2)  o fonnidfi\.el crescimento d o  poder da 
indústna privada de  influenciar e até de- 
tenninar os caminhos da pecquisa púhlica 
eacad+mica ífenbmcnoainda circunsrnto 
aos paires avançados e muito hem (Ir- 
monstrado por Hobbelink. em sua an5liw 
d o  complexo industrial da biotemolopta 
none-americana) 

Enquanto o primeiro desses fatores 
pode enxiar maior eficihcia e aplicado 
prJtica das atividadesdr P&D temológico 
empreendidos pelos sistemas públicos de  
CRT - o que é cenamente deseilvel -. o 
segundo é evidente nsco para a credibili- 
dade da atividade científica e sua capaci- 
dade independente de  realizar as psqui -  
sas linclubive Wsicas) nececsfiriac à \o- 

hrevi\.íncia. ao propresco tecnico susten- 
tado e 3 xpuranca e bem-estar da soei<.- 

dade. 
Por último. apesar de  a concessào d r  

direitos de  parente a orpnismos vivos. 
seus componentes. pmdutos e p d i -  
mentos da biotccnolopia em peral ser 
ainda prática recente e nào muito difundi- 
da. novos problemas e *rias duvidas 
comenm a surgir. no caminho da ciencia. 
Em pnmeiro lugar. end a complexidade 
operacional de aplicado da legislado 
regular de  patentes. ao  campo da biotec- 
nolopia Mesmo atendidos os sofisticadoc 
rquenmentos de  recursos humanos alta- 
mente qualificados. laboratórios. comple- 
xos sistemas de  infonnhtica e outros rqui- 
pamentos especializados - que não i. a 
realidade da prande maiona dos paises d o  
Terceiro hlundo -. o procesçamento de 

uma p m a  de  pedidos de  patente. de  
narureza tào variada como a que se pode 
escassamente vislumbrar. no campo da 
biotemolopia. poderá rnnnirutr-se em 
eterno pesadelo. tanto p a n  os escrit6rios 
d r  patentes quanto para os solicitantrs 
dessas patentes e. cenamente. tamhém 
para os usuhrios potenciais das inuencdes 
proiepidas. A demora no  processamenio 
dos pedidos de patentes. que poderá 
estendtv-x por anos. dependendo da 
exisiíncia ou n2o de  litipios ~udiciais em 
reIac4o a algum dos componentes penCri- 
cor presentes na inovar30 significa. por 
sua ve7. retardamento na divulpaçào da 
informado científica em questi<> e na sua 
utilizacão em outras pesquisas 

Maii p-pante ainda- o alcance 
quasc ilimitado da protec3o conferida a 
drtenninadas inovacões. o fendmrno da 
múltipla patente. incidindo sobre um úni- 
cn ohieto protepido (planta tnnspC?nica. 
por exemplol e a presenca cada vr7 mais 
freqiirntr d r  complicadas querela, iudi- 
ciai, envolvendo. simultaneamente. dis- 
tintm componentes da inovaqào que se 
pretende protepcr ou utilizar e vhrios 
demandantes (pessoas físicas ou iundi- 
cas) tlm direitos em questào. podem nào 
s6 dificultar imensamente o acesso a ino- 
vaccks protegidas. como determinar o 
refldxo dn pesquisa científica. em hreas 
nas quais a i  dificuldades apresentam tal 
ordem d r  prandí.73 qur. qualquer novo 
avanqo. tena ctiance' mínimas de  con- 
vener-\r em tnovarào concma no mer- 
ca(l0 

Asdúvidas. quantoaopapel do instituto 
da patente como incentivador clo desen. 
vol\wnento científico-tecnolbpico. prlo 
menos em cenas areas da ciCncia ( bimec. 
nolopia incluida). tornam-secada vez mal\ 
frequentes. Depois da sensacional deci- 
sào d o  National Instirutes of Health. d r  
pedir patentes para vhrios milhares de  
partículas rrqucnciais de  DNA d o  peno  
ma humano. como medida de .preven- 
cào'. no que foi seguido tamh6m pela 
Inplatem. atémesmoas corponcbesrnnc 
nacionais parecem assaltadas pela dúvida 
d o  que poderá vir a acontecer num futuro 
nào muito remoto 


